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Rio de Janeiro, 04 de dezembro de 2019.

À Diretoria da ADUNIRIO - Seção Sindical do ANDES Sindicato Nacional

Pessoal Docente. Afastamento integral para programa de pós-graduação stricto sensu e estágio pós-doutoral. Decreto 9.991/2019. Instrução Normativa 201/2019. Resolução 5.028/2018. Edital Progepe 01/2019. Aplicabilidade das normas regulamentares aos cargos de magistério superior. Possível violação à autonomia universitária. Extrapolação ao caráter regulamentador do Decreto 9.991/2019 e IN 201/2019. Necessidade de flexibilização das regras previstas no Edital Progepe 01/2019.
A Diretoria da ADUNIRIO solicita a esta Assessoria Jurídica parecer frente aos procedimentos adotados no âmbito desta Universidade para conferir aplicação às regras contidas no Decreto 9.991/2019 e Instrução Normativa 201/2019, no que tange ao afastamento de docentes para fins de pós-graduação stricto sensu e estágio pós-doutoral, recentemente efetivados por meio do Edital Progepe 01, de 18 de novembro de 2019.

Salientamos que esta análise é de cunho preliminar, uma vez que a Assessoria Jurídica ainda não teve acesso ao Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Unirio para 2020 – documento que, salvo melhor juízo, a Universidade não disponibilizou publicamente. Importante destacar, ainda, que uma análise precisa sobre a matéria exige informações mais seguras sobre o tamanho do quadro docente, seu nível de qualificação e, consequentemente, o potencial de demanda de pedidos de afastamentos.
De todo modo, mesmo com informações ainda parciais relativas, é de se perceber e destacar a existência de ilegalidades no plano dos regulamentos expedidos pelo Governo Federal, seja a Instrução Normativa 201 e, mais especificamente, o Decreto 9.991. Por consequência, as regras previstas no Edital Progepe 01/2019 devem ser interpretadas e aplicadas com flexibilidade. Vejamos:
1. Decreto 9.991/2019, IN 201/2019 e as inovações regulamentares
Por meio do D.O.U. de 29/08/2019, o Governo Federal publicou o Decreto n. 9.991/2019, o qual, por força de seu art. 36, entrou em vigor em 06/09/2019. Editado com o alegado propósito de aperfeiçoar a prestação de serviços aos cidadãos, ele estabelece medidas que implicam, primeiramente, novo planejamento no tocante à Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP); e, em uma segunda vertente, novo regulamento a dispositivos da Lei n. 8.112/1990 (RJU) no que concerne a licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento.

Na sequência, em 12/09/2019, sobreveio a publicação da Instrução Normativa n. 201/2019, em atendimento ao art. 12 do Decreto n. 9.991/2019, o qual delegou à Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal (órgão central do Sistema de Pessoal Civil da Administração Federal - SIPEC) a expedição de normas complementares necessárias à sua execução.

Merece atenção o fato de que estas normativas alegadamente buscam promover o desenvolvimento dos servidores públicos nas competências necessárias à consecução da excelência na atuação dos órgãos e das entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional (art. 1º do Decreto n. 9.991/2019), estabelecendo diversos procedimentos que subordinam cada órgão/entidade integrante do SIPEC – compreendendo, em princípio, as universidades federais e institutos federais de ensino, por meio das suas respectivas unidades de gestão de pessoas – às diretrizes estabelecidas pelo seu órgão central (isto é, a Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal
).

Na esteira desses novos regulamentos, a Unirio passou a adotar medidas com o objetivo de adequar seus procedimentos internos a tais diretrizes. Isso compreende tanto a formulação do Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) conforme os novos marcos, incluindo o envio das informações e documentos conforme os prazos estipulados, quanto a edição de novas regras para a concessão de afastamentos para capacitação de servidores técnico-administrativos e docentes.

Assim, em 18 de novembro foi lançado o Edital Progepe 01/2019, que torna pública a abertura de processo seletivo para concessão de afastamentos integrais para programa de pós-graduação stricto sensu e estágio pós-doutoral nos exercícios de 2019 e 2020.
Ocorre que os cargos do magistério federal possuem regulamentação própria pertinente à matéria tratada no Decreto nº 9.991/2019 e na IN n. 201/2019, de maneira que pela especialidade desta categoria – e dos diplomas que as regem –, as normativas governamentais recentemente publicadas restam completamente INAPLICÁVEIS às referidas classes de servidores, que regularmente compõem as IFES.

No mais, há que se ponderar as diversas incongruências do Decreto n. 9.991/2019 e da IN n. 201/2019, que acabam por contrariar as suas respectivas finalidades, incorrendo, em verdade, em prejuízo à efetividade dos afastamentos para participação em ações de desenvolvimento, além de representarem insegurança e ignorarem outros dispositivos de leis.
2. Não aplicabilidade do Decreto n. 9.991/2019 e da IN n. 201/2019 aos cargos de magistério superior
Uma vez analisada a legislação federal, observa-se que  o Decreto n. 9.991/2019 e a IN n. 201/2019 não se aplicam aos cargos de magistério superior, eis que tais cargos são regidos por diplomas legais que lhes são específicos e já dispõem de regramentos concernentes aos afastamentos para as chamadas ações de desenvolvimento – o que atrai a incidência dos critérios da hierarquia e especialidade e, por conseguinte, determina a não aplicabilidade, no âmbito das Instituições Federais de Ensino, dos regulamentos recentemente editados.

Com efeito, a Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB) inseriu em nosso ordenamento jurídico a competência das universidades para decidir, observados os recursos orçamentários disponíveis, sobre planos de carreira docente, a fim de assegurar a autonomia didático-científica das universidades. Veja-se:

Art. 53. No exercício de sua autonomia, são asseguradas às universidades, sem prejuízo de outras, as seguintes atribuições: (...)
§ 1º Para garantir a autonomia didático-científica das universidades, caberá aos seus colegiados de ensino e pesquisa decidir, dentro dos recursos orçamentários disponíveis, sobre: (...)
VI - planos de carreira docente.

Os incisos I e II do §1º do art. 54 do mesmo diploma legal preveem que tais instituições poderão propor plano de cargos e salários para seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, bem como elaborar regulamento de seu pessoal:

Art. 54. As universidades mantidas pelo Poder Público gozarão, na forma da lei, de estatuto jurídico especial para atender às peculiaridades de sua estrutura, organização e financiamento pelo Poder Público, assim como dos seus planos de carreira e do regime jurídico do seu pessoal. 

§ 1º No exercício da sua autonomia, além das atribuições asseguradas pelo artigo anterior, as universidades públicas poderão:

I - propor o seu quadro de pessoal docente, técnico e administrativo, assim como um plano de cargos e salários, atendidas as normas gerais pertinentes e os recursos disponíveis;

II - elaborar o regulamento de seu pessoal em conformidade com as normas gerais concernentes;

No que se refere à carreira do magistério federal, a Lei n. 12.772/2012 estabelece que, em cada Instituição Federal de Ensino, compete à Comissão Permanente de Pessoal Docente (CPPD) prestar assessoramento ao colegiado competente ou ao dirigente máximo na tarefa de formulação e acompanhamento da política de pessoal docente, nos termos do seu art. 26.
Art. 26. Será instituída uma Comissão Permanente de Pessoal Docente - CPPD, eleita pelos seus pares, em cada IFE, que possua, em seus quadros, pessoal integrante do Plano de Carreiras e Cargos de Magistério Federal. (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013)
§ 1º À CPPD caberá prestar assessoramento ao colegiado competente ou dirigente máximo na instituição de ensino, para formulação e acompanhamento da execução da política de pessoal docente, no que diz respeito a: (...) 
V - solicitação de afastamento de docentes para aperfeiçoamento, especialização, mestrado, doutorado ou pós-doutorado; e (...)
Ainda no que tange à política de pessoal, a Lei nº 12.772/2012 traz hipóteses específicas de afastamento das funções dos docentes, comprovando a especificidade do regime jurídico dos cargos de magistério das IFES, nesse aspecto, em relação ao RJU – preocupando-se, contudo, em ressalvar o gozo dos demais afastamentos previstos pela Lei nº 8.112/1990. É o que delineia o art. 30 da norma:

Art. 30. O ocupante de cargos do Plano de Carreiras e Cargos do Magistério Federal, sem prejuízo dos afastamentos previstos na Lei nº 8.112, de 1990, poderá afastar-se de suas funções, assegurados todos os direitos e vantagens a que fizer jus, para:

I - participar de programa de pós-graduação stricto sensu ou de pós-doutorado, independentemente do tempo ocupado no cargo ou na instituição; (Redação dada pela Lei nº 12.863, de 2013)

II - prestar colaboração a outra instituição federal de ensino ou de pesquisa, por período de até 4 (quatro) anos, com ônus para a instituição de origem; e

III - prestar colaboração técnica ao Ministério da Educação, por período não superior a 1 (um) ano e com ônus para a instituição de origem, visando ao apoio ao desenvolvimento de programas e projetos de relevância.

§ 1º Os afastamentos de que tratam os incisos II e III do caput somente serão concedidos a servidores aprovados no estágio probatório do respectivo cargo e se autorizado pelo dirigente máximo da IFE, devendo estar vinculados a projeto ou convênio com prazos e finalidades objetivamente definidos.

§ 2º Aos servidores de que trata o caput poderá ser concedido o afastamento para realização de programas de mestrado ou doutorado independentemente do tempo de ocupação do cargo.

§ 3º Ato do dirigente máximo ou Conselho Superior da IFE definirá, observada a legislação vigente, os programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-graduação, com ou sem afastamento do servidor de suas funções.

De toda a legislação acima, depreende-se o estabelecimento de parâmetros específicos para a política de pessoal docente, inclusive com a delegação ao dirigente máximo ou Conselho Superior da IFE da tarefa de definir os programas de capacitação e os critérios para participação em programas de pós-graduação. Engloba-se, portanto, todas as ações de desenvolvimento às quais o Decreto n. 9.991/2019 e a IN n. 201/2019, de forma genérica, reportam-se.

E a razão para tanto está bem disposta no citado §1º do art. 53 da LDB: trata-se de uma garantia da autonomia didático-científica, à luz do resguardo constitucional contido no art. 207 da CRFB/1988, que também alberga a autonomia administrativa e de gestão financeira e patrimonial das universidades, bem como institui a obrigação de e obedecer ao princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

Não é por outro motivo que a exegese extraída do conjunto normativo editado especialmente para contemplar a política de pessoal docente das universidades federais difere de um modelo geral de "desenvolvimento de pessoas" dos demais órgãos e entidades da administração pública federal, já que nas universidades, para além da capacitação no sentido de adquirir habilidades condizentes ao exercício das atividades laborais, faz-se necessária a formação continuada do docente com vistas a atender à finalidade institucional precípua das IFES.

Desse modo, as normas concernentes à política de desenvolvimento de pessoas das carreiras que compõem as IFES (magistério federal e técnico-administrativos em educação) devem prevalecer sobre o Decreto n. 9.991/2019 e a IN n. 201/2019. Isso, por sua vez, implica uma interpretação flexível das regras contidas no Edital Progepe 01/2019.
A uma, em razão da aplicação do critério hierárquico, já que, para tal carreira, a matriz de tais regras está prevista em lei ordinária (Lei n. 12.772/2012), que são hierarquicamente superiores a decretos e instruções normativas. 
A duas, em razão do critério da especialidade, o qual predetermina a prevalência da norma especial sobre a geral. Evidente, nesse sentido, que não se admite que o Decreto 9.991/2019 e a IN 201/2019 venham a se sobrepor às leis que regem a matéria e trazem disciplina distinta.
A inafastabilidade do entendimento ora aduzido é atestada no Parecer n. 00378/2019/CONS/PFFUB/PGF/AGU (em anexo), emitido pela Procuradoria Federal junto à Fundação Universidade de Brasília, órgão pertencente à Advocacia-Geral da União, em atendimento a consulta formulada pela Magnífica Reitora da UnB, no qual se chega a conclusão que acompanha os termos acima dispostos, a saber:

20. Ante todo o exposto, conclui-se, s.m.j., que:

a) O Decreto nº 9.991/2019 não é aplicável aos cargos do magistério federal, que compõem as universidades, por força dos arts. 53, §1º, inciso VI, e 54, §1º, incisos I e II, da LDB, art. 26, §1º, da Lei nº 12.772/2012 e 207, caput, da Constituição Federal. (...)
Com base nessas razões de ordem jurídica, entendemos que tanto o Decreto 9.991/2019, quanto a IN 201/2019 não encontram justa aplicação no que diz respeito à regulamentação dos procedimentos de afastamento para capacitação (incluindo pós graduação stricto sensu e estágio pós-doutoral) dos docentes de magistério superior das Universidades Federais. Por consequência, os critérios, parâmetros ou regras contidos em regulamentos internos da UNIRIO – a exemplo do Edital Progepe 01/2019 – devem ser revisados, ou aplicados independentemente do disposto nos mencionados Decreto e IN.
3. Violação à autonomia universitária (art. 207 da CRFB/88)
Por outro lado, o Decreto n. 9.991/2019 e a IN n. 201/2019 às IFES apresentam inconstitucionalidade em diversos dispositivos destas normativas, por afronta direta à autonomia universitária assegurada no art. 207 da Constituição da República.
É que tais normativas trazem significativa ingerência de órgãos externos – notadamente, da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal e da Escola Nacional de Administração Pública – no controle das atividades das Instituições Federais de Ensino.

Vale exemplificar algumas das previsões que subjugam os atos administrativos das universidades federais em detrimento da liberdade que estas têm de gerir suas próprias condutas no que concerne ao desenvolvimento do seu quadro de pessoal:

- As IFES terão que se submeter às diretrizes estabelecidas pela Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal no que se refere: a) aos modelos, metodologias, ferramentas informatizadas e trilhas de desenvolvimento (art. 2º, V, do Decreto n. 9.991/2019; e art. 3º, §§ 1º e 2º, da IN n. 201/2019); b) aos instrumentos da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas (PNDP), quais sejam, planos e relatórios (art. 2º, parágrafo único do Decreto n. 9.991/2019), bem como aos prazos para sua entrega (art. 36 da IN 201/2019); e c) às atribuições de seu próprio órgão de pessoal em relação à política de desenvolvimento de pessoas (art. 4º, 17, 18, 19 e 29 da IN 201/2019);

- Da mesma forma, terão que se submeter à regulamentação estabelecida por aquela quanto à definição do procedimento para a avaliação e aprovação do pedido de afastamento dos seus servidores (art. 12, V, do Decreto n. 9.991/2019 e art. 24 da IN 201/2019) e somente poderão conceder tais afastamentos se previstos no Plano de Desenvolvimento de Pessoal – PDP (art. 19, I do Decreto n. 9.991/2019 e art. 21 da IN 201/2019) e após a aprovação do mesmo pela Secretaria em questão (art. 19, parágrafo único, do Decreto n. 9.991/2019);

- Embora as propostas de PDP se originem nas IFES, os planos traçados dependem de manifestação técnica da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, a qual é exclusivamente competente para orientar a execução das ações de desenvolvimento (podendo solicitar, inclusive, a alteração do conteúdo do PDP de cada IFE), até mesmo no tocante às despesas, embora as IFES tenham receitas próprias (arts. 8º e 16 do Decreto n. 9.991/2019; e arts. 6º, 7º, 8º, 12 e 13 da IN n. 201/2019);

- A submissão quanto ao modo com o qual as IFES despendem suas respectivas receitas também se manifesta pela regulamentação desse aspecto, que ficou ao encargo da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal para detalhar as condições para a realização das despesas com desenvolvimento de pessoas, sendo que, na IN n. 201/2019, fica expresso que se não for encaminhado pela IFE o Plano Anual de Execução do PDP – o qual deve discriminar, entre outros, o total de despesas realizadas com ações de desenvolvimento –, a mesma ficará impedida de encaminhar o PDP do ano subsequente enquanto não suprida a omissão (art. 12, IV, do Decreto n. 9.991/2019; e arts. 12; 13; e 19, X e § 2º da IN n. 201/2019);

- Na eventualidade de haver necessidade de revisar o conteúdo do PDP, as IFES igualmente deverão se adequar às orientações da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal (art. 10, parágrafo único, da IN n. 201/2019);
- O Plano Consolidado de Ações, que guiará a execução do PDP no ano subsequente, também só pode ser elaborado pela Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, sujeitando as IFES a determinações gerenciais externas (art. 9º do Decreto n. 9.991/2019);

- As IFES ficam subordinadas às orientações da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal quanto ao correto planejamento e execução dos PDP posteriores (art. 10, I, do Decreto n. 9.991/2019) e também à avaliação da mesma no tocante à execução dos planos e à observância das diretrizes por ela fixadas (art. 10, I, e 11, parágrafo único do Decreto n. 9.991/2019);

- Apenas 2% (dois por cento) dos servidores em exercício nas IFES poderão usufruir a licença para capacitação simultaneamente (art. 27, parágrafo único, do Decreto n. 9.991/2019), em imposição altamente restritiva, evidentemente tolhendo das IFES a faculdade de estabelecer o quantitativo de servidores para os quais considere necessária a capacitação; e

Nas disposições acima elencadas encontram-se questões relevantes para as IFES, pertinentes ao modo pelo qual estas administram seu quadro de pessoal e suas despesas – administração que passa a ser limitada, na medida em que delegada às decisões organizacionais, técnicas, financeiras e regulamentadoras da Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, bem como à atuação da ENAP.

Mesmo que se considere o intuito da reformulação do planejamento da Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas como uma maneira de se possibilitar ações de desenvolvimento mais acessíveis a partir da socialização a um grupo maior e mais diverso de servidores, não se pode admitir que tal premissa justifique a usurpação da autonomia das IFES, que possuem demandas totalmente peculiares e por isso necessitam de gerência autônoma.
Não é demais apontar, ainda, que o Decreto em discussão teria igualmente o efeito pretendido se preservasse a autonomia das IFES, de maneira que, mesmo deixando ao encargo destas o seu total planejamento administrativo e de gestão financeira, previsse que as ações de desenvolvimento fossem noticiadas à Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, o que possibilitaria inclusive a socialização ou extensão de tais ações a um número maior de servidores.

Os artigos do Decreto n. 9.991/2019 e da IN n. 201/2019 trilham caminho oposto à concepção de autonomia universitária consagrada na jurisprudência, inclusive pelo Supremo Tribunal Federal em várias oportunidades, vez que permitem a subordinação das IFES à interferência externa no que diz com todo o processo de oferta e aprovação de ações de desenvolvimento de seu quadro de pessoal. 

Ainda que as universidades estejam sujeitas à supervisão ministerial, isso não implica, no exercício de sua autonomia, subordinação ou ingerência, mas acompanhamento para garantia, dentre outros, do atingimento das finalidades da instituição.
E mais: tal supervisão – que não é subordinação - deve ocorrer pelo Ministério competente, no caso, o Ministério da Educação. Portanto, por qualquer ângulo que se analise a questão, não se admite a ingerência pretendida pelo Ministério da Economia nas universidades federais, através de sua Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal, ou mesmo da ENAP.

4. Extrapolação ao caráter regulamentador do Decreto n. 9.991/2019 e da IN n. 201/2019
O Decreto n. 9.991/2019 e a IN n. 201/2019 também se propõem a dar novo regulamento a dispositivos da Lei n. 8.112/1990 no que concerne a licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento.

Evidentemente que a Lei n. 8.112/1990, por não predeterminar minuciosamente a forma de atuação da Administração Pública no que diz com as licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento, requer uma interferência secundária para que seja viabilizado o seu cumprimento, o que ocorre por meio da devida regulamentação.

Ocorre que, ao exercer o poder regulamentador por meio da edição de Decretos e Instruções Normativas, é defeso à Administração Pública inovar, devendo somente “produzir disposições operacionais uniformizadoras necessárias à execução da lei cuja aplicação demande atuação da Administração Pública”
.

Tal assertiva decorre da expressa previsão constitucional pela qual a Administração Pública encontra-se subordinada ao princípio da legalidade, que encontra sua matriz nos arts. 5º, inciso II, e 37, caput, da CRFB/1988, sendo consagrado na legislação infraconstitucional no art. 2° da Lei n. 9.784/99.

Advém da Constituição Federal, ainda, a competência privativa do Presidente da República de sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução (art. 84, IV, da CRFB/1988).

Ora, se a Lei n. 8.112/1990 concebeu como direito dos servidores a licença para capacitação, a participação em programa de treinamento regularmente instituído, a participação em programa de pós-graduação stricto sensu no País e a realização de estudo no exterior, não cabe à Administração Pública, por meio de decreto e instrução normativa, restringir estes direitos, mas apenas dispor sobre as ferramentas necessárias à sua materialização.

Verifica-se que no exercício da dita regulamentação normativa, o Decreto n. 9.991/2019 e a Instrução Normativa n. 201/2019 excederam em muito a sua finalidade formal, na medida em que estabeleceram as seguintes previsões:

- Determina-se que nos casos de afastamentos por período superior a 30 (trinta) dias consecutivos, o servidor que ocupar cargo em comissão ou função de confiança deverá requerer a exoneração destes, a contar da data de início do afastamento; além disso, determina-se que o afastamento acarreta a não percepção de gratificações e adicionais vinculados à atividade ou ao local de trabalho e que não façam parte da estrutura remuneratória básica do seu cargo efetivo (art. 18, § 1º, incisos I e II, do Decreto n. 9.991/2019; e arts. 24, VI; e 25 da IN n. 201/2019);

- Estabelece-se a possibilidade de interrupção dos afastamentos no interesse da administração, a qualquer tempo (art. 20 do Decreto n. 9.991/2019) – o que, além de ser inovação ilegal, causa insegurança jurídica, haja vista que o servidor, mesmo se dispondo ao afastamento para se dedicar à qualificação, terá sempre a incerteza sobre o alcance da finalização do curso com êxito, em face do risco de ser interrompido pela administração. Neste ponto, há também violação ao princípio da segurança jurídica, por força do qual deve ser valorizada a estabilidade das relações jurídicas e, nesse caso, prevenidas as consequências danosas para os servidores (sem contar o desperdício de dinheiro público nesses casos de interrupção, além do prejuízo à unidade familiar, que não raras vezes se desloca para outras localidades junto ao servidor que pede o afastamento);

- Restringe-se o órgão ou entidade à possibilidade de conceder licença para capacitação somente quando a carga horária total da ação de desenvolvimento ou do conjunto de ações seja superior a 30 (trinta) horas semanais (art. 26 do Decreto n. 9.991/2019);

- Limita-se o quantitativo máximo de pessoas que usufruirão simultaneamente a licença para capacitação em 2% (dois por cento) dos servidores em exercício no órgão ou na entidade (art. 27, parágrafo único, do Decreto n. 9.991/2019). Nesse ponto, para além do percentual altamente restritivo já citado anteriormente, em especial no âmbito das IFES, onde há a atuação de servidores pertencentes, basicamente, a duas carreiras distintas (docentes – Lei 12.772/2012 e técnico-administrativos – Lei 11.091/2005), as quais estão afetas a atividades diversas e, portanto, apresentam necessidades diferentes de qualificação, tal restrição pode causar grave prejuízo a que a capacitação ocorra de modo uniforme entre elas, inclusive em prejuízo, por exemplo, do Plano de Desenvolvimento dos Integrantes do PCCTAE (Lei 11.091/2005), instituído pelo Decreto n. 5.825/2006.
Os artigos ora explicitados sobrepujam a sua função eminentemente regulamentar e, justamente por essa perspectiva, o Partido Socialismo e Liberdade (PSOL) apresentou, em 04/09/2019, o Projeto de Decreto Legislativo n. 607/2019, que "Susta os efeitos do Decreto nº 9.991, de 28 de agosto de 2019, que 'Dispõe sobre a Política Nacional de Desenvolvimento de Pessoas da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, quanto a licenças e afastamentos para ações de desenvolvimento'”
.

Ratifica-se, então, que todas as disposições acima representam sérias restrições, até então inéditas, ao exercício do direito aos afastamentos de que trata a Lei n. 8.112/1990, ao passo que deveriam estabelecer tão somente os procedimentos que proporcionassem a efetivação dos mesmos direitos, o que traduz a patente afronta à legalidade.
5. Edital Progepe 01/2019
Buscando dar aplicação interna ao Decreto 9.991/2019 e à IN 201/2019, ao menos no que diz respeito aos afastamentos integrais de servidores docentes e técnico-administrativos para fins de pós-graduação stricto sensu e estágio pós-doutoral, a Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas publicou, em 18 de novembro, o Edital 01/2019. 

Uma vez consideradas as razões anteriormente expostas, as regras contidas em tal documento devem ser interpretadas e aplicadas de modo flexível, priorizando o atendimento às normas constitucionais e da legislação federal em detrimento das disposições regulamentares, naquilo em que forem conflitantes.

Também é necessário cotejar as regras do referido Edital com as disposições contidas na Resolução 5.028 de 05 de julho de 2018, que dispõe sobre a normatização dos processos de afastamento para capacitação e qualificação docente na UNIRIO. É que mesmo depois do advento do Decreto 9.991/2019 e da IN 201/2019, sobretudo diante dos argumentos trazidos anteriormente, tal Resolução NÃO DEIXOU DE VIGORAR, nem perdeu sua validade ou eficácia.

Nesse sentido, é de se obedecer, em primeiro lugar, as regras internamente estabelecidas pela UNIRIO, através de seus órgãos colegiados competentes, no âmbito de sua autonomia universitária, como é o caso da Resolução 5.028/2018. Somente depois – e naquilo que não for conflitante – as regras indicadas no Edital Progepe 01/2019 podem ser reconhecidas como válidas e aplicáveis. Em outros termos: o edital não pode conter restrições que não estejam previstas nem na Lei Federal, nem na Resolução interna.
Vale ressalvar, ainda, a impossibilidade de uma análise ampla e completa, especialmente em sua dimensão prospectiva, sobre os efeitos do Edital, haja vista que, salvo melhor juízo, até o presente momento a Unirio sequer finalizou a elaboração de seu Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) para 2020. A análise também é limitada pela ausência de dados sobre a demanda efetiva de afastamentos no quadro docente da Unirio, o que permitiria avaliar a amplitude das restrições ora aplicadas.
Sem adentrar nas questões procedimentais de mérito que podem (e devem) ser debatidas pela comunidade universitária, tais como os prazos para solicitação, pontuação e critérios para deferimento, tempo de vigência do edital, dentre outras, destacamos alguns aspectos que podem trazer preocupação quanto à regularidade e legalidade do Edital.
De início, em seu item 1.1, ele indica que seu objetivo é “selecionar e classificar” servidores docentes e técnico-administrativos interessados nos afastamentos tratados pelo instrumento. Tal aspecto desde logo destoa das disposições contidas na Resolução 5.028/2018, sem previsão na legislação federal, uma vez que não trata simplesmente do procedimento de concessão (ou não) dos pedidos de afastamento, mas apresenta normatização específica a um sistema de classificação de candidatos.
Salvo melhor juízo, até então, os pleitos de afastamento apresentados pelos docentes da UNIRIO passavam por um processo de avaliação e deferimento, mas não de concorrência e classificação. Não havia lista de candidatos, ordem de selecionados, mas, tão somente, a autorização (ou não) da realização do afastamento.

Além de um sistema de classificação não encontrar previsão na legislação federal nem na Resolução de 2018, o Edital não esclarece os contornos dessa concorrência, se, por exemplo, ela seria global, compreendendo toda a Instituição, ou setorializada, por Centros ou Departamentos. Tal omissão é relevante, considerados os critérios de pontuação indicados e distinção entre áreas e especialidades, com perfil de produção intelectual e acadêmica bastante diferenciados.

Note-se, também, que essa “seleção e classificação” compreende os anos de 2019 (a partir de dezembro) e 2020 para um quantitativo de 60 (sessenta) vagas, que podem ser postuladas na primeira quinzena de cada mês. A combinação dessas regras pode ter implicações problemáticas. 
Basta imaginar, por exemplo, um volume de candidaturas superior ao número total de vagas já nos primeiros meses. Caso todas venham a ser rapidamente preenchidas (até março, digamos), os docentes da UNIRIO cuja possibilidade de ingressar em pós-graduação stricto sensu ou pós-doutorado apareça depois disso irão perder a oportunidade de realizar o afastamento. Tal restrição é notadamente desproporcional e sem justificativa razoável.

 Há várias imprecisões e ambiguidades sobre como será de fato realizada a avaliação, seleção e classificação. Já no item 1.2., o edital informa que o afastamento “deverá estar previsto no Plano de Desenvolvimento de Pessoas (PDP) da Unirio”. Ocorre que, salvo melhor juízo, o PDP ainda não foi finalizado. Como pode, então, um docente apresentar seu pedido de afastamento agora, em dezembro, se o documento no qual seu pleito deve estar previsto nem mesmo parece existir?
Nesse mesmo sentido, o item 1.13. indica que a aprovação no processo seletivo, embora necessária, “não garante o afastamento automático, sendo necessária, posteriormente, a abertura de processo para análise dos demais requisitos para a concessão”. Ocorre que o Edital não aponta quais seriam os demais requisitos e nem mesmo a norma que estaria, validamente, regulando essas questões. Ou seja, há um significativo espaço de incerteza sobre o que, no fim de todo processo, levará a efetiva aprovação do pedido de afastamento. O Edital não é claro sobre a totalidade dos requisitos e procedimentos, gerando verdadeira insegurança jurídica, uma vez que não se sabe, por exemplo, se as regras contidas na Resolução 5.028/2018 serão observadas ou não.
Novamente quanto à classificação, o item 4 apresenta um quantitativo de 60 (sessenta) vagas para docentes, critérios de pontuação e de desempate. Não esclarece, como já dito, se a listagem de vagas é global ou setorial.

Quanto ao cronograma, o Anexo I prevê uma rotina mensal de inscrições, avaliações e recursos, reservando os primeiros 15 (quinze) dias de cada mês para apresentação dos pedidos – por um e-mail específico, à PROGEPE –, apontando o dia 20 como divulgação de resultados parciais, até dia 25 para recursos e último dia do mês para resultado final. É de que questionar, dada tal sistemática, se a comissão de avaliação e a Pró-reitoria efetivamente terão condições de atender ao cronograma por ela sugerido.
Por fim, outra modificação significativa diz respeito à definição de quem é responsável pela avaliação do pedido. No regramento dado pela Resolução 5.028/2018 e mesmo anteriormente, tal competência era atribuída ao Colegiado do Departamento, a exemplo do que dispõe o art. 6º:

Art. 6º. O pedido de afastamento com ônus limitado no país, em formulário próprio, tem início no Departamento de origem do docente e será avaliado pelo Colegiado. A aprovação constará em Ata Departamental que será encaminhada, pela Chefia do Departamento, para a Decania Acadêmica, a qual encaminhara o processo para o Setor de Formação Permanente da PROGEPE.

O edital publicado contraria tal disposição, indicando que o pleito de afastamento deve ser formulado, por e-mail, diretamente à PROGEPE, o que será avaliado por uma Comissão de Seleção, composta pelo Pró-Reitor de Gestão de Pessoas, Diretor de Desenvolvimento de Pessoas e Chefe de Divisão de Acompanhamento Funcional e Formação Permanente. Ou seja, além de não atender à previsão regulamentar interna, o novo procedimento promove notável centralização dos processos, retirando quase que totalmente as capacidades de apreciação e decisão que até então estavam com os Colegiados Departamentais.
6. Conclusões
Em suma, a partir do exame das questões acima, considerando as disposições contidas no art. 207 da Constituição, na Lei 12.772/2012, no Decreto 9.991/2019, na Instrução Normativa 201/2019, na Resolução 5.028/2018 da UNIRIO e no Edital Progepe 01/2019, é possível depreender que:

a) o Decreto 9.991/2019 e a IN 201/2019 atingem diretamente a liberdade de organização interna das IFES no que concerne à política de qualificação e desenvolvimento do seu quadro de pessoal e à concessão de licenças para capacitação, participação em programa de treinamento regularmente instituído, participação em programa de pós-graduação stricto sensu no País e realização de estudo no exterior;
b) seja por extrapolar as competências regulamentares do Poder Executivo, por violar o art. 207 da Constituição da República (Autonomia Universitária) ou por não observar as normas contidas na Lei 12.772/2012, que rege os cargos e carreiras do magistério federal, o Decreto 9.991/2019 apresenta ilegalidade e inconstitucionalidade, não sendo válida sua aplicação no âmbito da Universidade Federais;

c) consequentemente, à luz da autonomia universitária e da legislação federal, compete à própria Unirio editar resoluções e regulamentos, através de seus órgãos competentes, especialmente os colegiados, para tratar sobre o afastamento de docentes para fins de pós-graduação stricto sensu ou estágio pós-doutoral, não sendo exigível a observância das disposições ilegais contidas no Decreto 9.991/2019 e na IN 201/2019;

d) o Edital Progepe 01/2019 somente pode ser adotado se interpretado de maneira flexível, ultrapassando as restrições ilegais existentes nos r. Decreto e IN;
e) por não ser exigível a observância das disposições ilegais de tais normativas, o Edital Progepe 01/2019 deve ser compatibilizado com a regulamentação interna até então vigente, qual seja, a Resolução 5.028/2018;
f) diante das ilegalidades existentes, é viável a propositura de Ação Civil Pública para declarar a inaplicabilidade do Decreto e da Instrução Normativa na UNIRIO, bem como determinar que a Universidade retome o stato quo ante, revogando ou reformulando as regras editadas que tenham por base tais regulamentos
g) os docentes que pretendem obter afastamento e encontrarem dificuldades procedimentais ou mesmo eventuais negativas devem contatar esta Assessoria Jurídica para as providencias administrativas ou judiciais que forem necessárias;
Por ora, é o que temos a anotar.

Carlos Alberto Boechat Rangel

OAB/RJ Nº 64.900
Júlio Canello

OAB/RJ 167.453
� Conforme o art. 138, II, do Decreto n. 9.745/2019, à Secretaria de Gestão e Desempenho de Pessoal compete atuar como órgão central do SIPEC.


� MELLO, Celso A. Bandeira de. Curso de direito administrativo. 11 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 240.


� O andamento e o inteiro teor do PDL n. 607/2019 pode ser conferido em: <https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2218892>. Acesso em: 30/09/2019.
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